
RECOMENDAÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 18 de Dezembro de 2006

sobre as competências essenciais para a aprendizagem ao longo da vida

(2006/962/CE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o n.o 4 do artigo 149.o e o n.o 4 do artigo 150.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O Conselho Europeu de Lisboa (23 e 24 de Março de 2000)
concluiu que deveria ser criado um quadro europeu para
definir as novas competências de base a adquirir através da
aprendizagem ao longo da vida enquanto medida funda-
mental da resposta europeia à globalização e à transição
para economias baseadas no conhecimento, e salientou que
o maior trunfo da Europa são as pessoas. Desde então, estas
conclusões têm sido reiteradas periodicamente, nomea-
damente nos Conselhos Europeus de Bruxelas (20
e 21 de Março de 2003 e 22 e 23 de Março de 2005), e
na Estratégia de Lisboa relançada, aprovada em 2005.

(2) Os Conselhos Europeus de Estocolmo (23 e 24 de Março
de 2001) e de Barcelona (15 e 16 de Março de 2002)
aprovaram os futuros objectivos concretos dos sistemas de
educação e formação e um programa de trabalho (o
programa de trabalho Educação e Formação 2010) a
realizar até 2010. Entre estes objectivos contam-se o
desenvolvimento de competências para a sociedade do
conhecimento, bem como objectivos específicos destinados
a promover a aprendizagem de línguas, a desenvolver o
espírito empresarial e, de uma forma mais geral, a reforçar a
dimensão europeia na educação.

(3) A Comunicação da Comissão intitulada «Tornar o espaço
europeu de aprendizagem ao longo da vida uma realidade»
e a subsequente Resolução do Conselho, de 27 de Junho
de 2002, sobre a aprendizagem ao longo da vida (4)
identificaram como prioritária a aquisição das «novas
competências essenciais», e insistiram no facto de que a
aprendizagem ao longo da vida deve incluir a aprendizagem
desde a idade pré-escolar até à idade pós-reforma.

(4) No contexto dos esforços para melhorar o desempenho
comunitário em matéria de emprego, os Conselhos Euro-
peus de Bruxelas (Março de 2003 e Dezembro de 2003)
realçaram a necessidade de desenvolver a aprendizagem ao
longo da vida, com especial incidência em medidas de

carácter activo e preventivo para desempregados e pessoas
inactivas. As conclusões baseiam-se no relatório do Grupo
de Missão para o Emprego, que sublinhou a necessidade de
as pessoas serem capazes de se adaptar à mudança, a
importância da inserção das pessoas no mercado de
trabalho e o papel-chave desempenhado pela aprendizagem
ao longo da vida.

(5) Em Maio de 2003 o Conselho aprovou os níveis de
referência europeus (critérios de referência), demonstrando
assim o seu compromisso em prol de uma melhoria
mensurável dos desempenhos médios europeus. Esses
níveis de referência incluíam a capacidade de leitura, o
abandono escolar precoce, a taxa de conclusão do ensino
secundário e a participação dos adultos na aprendizagem ao
longo da vida, e estão intimamente ligados à definição das
competências essenciais.

(6) Segundo o relatório do Conselho sobre o vasto papel da
educação, aprovado em Novembro de 2004, a educação
contribui para a preservação e a renovação da base cultural
comum da sociedade, bem como para a aprendizagem dos
valores sociais e cívicos essenciais, como a cidadania, a
igualdade, a tolerância e o respeito, e reveste-se de particular
importância no momento em que todos os Estados-
-Membros são confrontados com a questão de saber como
lidar com uma diversidade cultural e social cada vez maior.
Além disso, possibilitar que as pessoas entrem e permane-
çam na vida profissional constitui uma parte importante do
papel da educação no reforço da coesão social.

(7) O relatório sobre os progressos rumo aos objectivos de
Lisboa em matéria de educação e formação, aprovado pela
Comissão em 2005, não revela qualquer progresso na
redução da percentagem de alunos de 15 anos com baixos
resultados na capacidade de leitura nem no aumento da
taxa de conclusão do ensino secundário. Foram observados
alguns progressos na redução do abandono escolar precoce,
mas, a manterem-se as taxas actuais, os níveis de referência
europeus para 2010 aprovados pelo Conselho Euro-
peu de Maio de 2003 não serão atingidos. A participação
dos adultos na aprendizagem ao longo da vida não está a
aumentar a um ritmo suficiente para atingir o nível de
referência de 2010, e os dados mostram que as pessoas com
baixas qualificações são as menos susceptíveis de participar
em actividades de formação contínua.

(8) O quadro de acções para o desenvolvimento de compe-
tências e qualificações ao longo da vida, aprovado pelos
parceiros sociais europeus em Março de 2002, salienta a
necessidade de as empresas adaptarem melhor e mais
rapidamente as suas estruturas, a fim de se manterem
competitivas. Mais trabalho de equipa, redução dos níveis
hierárquicos, delegação de responsabilidades e uma maior
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polivalência concorrem para o desenvolvimento das
organizações de aprendizagem. Neste contexto, a base para
novas estratégias competitivas passa pela capacidade das
organizações para identificar competências, mobilizá-las e
reconhecê-las, e incentivar o seu desenvolvimento para
todos os trabalhadores.

(9) O estudo de Maastricht sobre educação e formação
profissionais de 2004 revela que há uma discrepância
significativa entre os níveis de educação exigidos pelos
novos empregos e os que são atingidos pela mão-de-obra
europeia. Este estudo mostra que mais de um terço da mão-
-de-obra europeia (80 milhões de pessoas) são trabalhadores
pouco qualificados, estimando-se que em 2010 cerca
de 50 % dos novos empregos irão exigir um nível de
educação superior, pouco menos de 40 % exigirão o ensino
secundário completo e apenas 15 % dos empregos serão
adequados para pessoas só com a escolaridade básica.

(10) O relatório conjunto Conselho/Comissão sobre o programa
de trabalho Educação e Formação 2010, aprovado em
2004, insistiu na necessidade de garantir, no quadro das
estratégias dos Estados-Membros em matéria de aprendi-
zagem ao longo da vida, que todos os cidadãos estejam
dotados das competências de que necessitam. A fim de
incentivar e facilitar a reforma, o relatório sugere a
definição de referências e princípios europeus comuns e
dá prioridade ao quadro de competências essenciais.

(11) O Pacto Europeu para a Juventude, anexo às conclusões do
Conselho Europeu de Bruxelas (22 e 23 de Março de 2005),
salientou a necessidade de incentivar o desenvolvimento de
uma base comum de competências essenciais.

(12) A necessidade de dotar os jovens das competências
essenciais pertinentes e de melhorar os seus níveis de
desempenho escolar faz parte das Orientações Integradas
para o Crescimento e o Emprego 2005-2008, aprovadas
pelo Conselho Europeu de Junho de 2005. Em particular, as
Orientações para o Emprego apelam à adaptação dos
sistemas de educação e formação às novas exigências em
matéria de competências, mediante uma melhor identifica-
ção das necessidades profissionais e das competências
essenciais no contexto dos programas de reforma dos
Estados-Membros. Além disso, as Orientações para o
Emprego requerem a salvaguarda da perspectiva do género
e da igualdade entre os sexos na globalidade das acções e a
consecução de uma taxa média de emprego na União
Europeia de 70 % em termos globais, e de pelo menos 60 %
no caso das mulheres.

(13) A presente recomendação destina-se a contribuir para o
desenvolvimento de uma educação e de uma formação
profissional de qualidade, voltadas para o futuro e
vocacionadas para as necessidades da sociedade europeia,
apoiando e complementando os trabalhos dos Estados-
-Membros que visam garantir que, no final dos percursos de
educação e de formação iniciais, os jovens tenham
adquirido um domínio das competências essenciais a um
nível que lhes permita estarem preparados para a vida
adulta e que constitua uma base para a aprendizagem futura
e para a vida profissional, e que os adultos sejam capazes de
desenvolver e actualizar as suas competências essenciais
graças a um sistema coerente e abrangente de aprendizagem
ao longo da vida. A presente recomendação proporcionará
igualmente aos decisores políticos, aos professores e
formadores, aos parceiros sociais e aos próprios

aprendentes um quadro de referência europeu comum para
as competências essenciais a fim de facilitar as reformas
nacionais e o intercâmbio de informações entre os Estados-
-Membros e a Comissão no âmbito do programa de trabalho
«Educação e Formação 2010», com vista a alcançar os níveis
de referência europeus acordados. Para além disso, a
presente recomendação deverá apoiar outras políticas
conexas, como as políticas sociais e de emprego, e outras
que afectam a juventude.

(14) Atendendo a que os objectivos da presente recomendação, a
saber, apoiar e complementar a acção dos Estados-Membros
estabelecendo um ponto de referência comum que
incentive e facilite as reformas nacionais e uma maior
cooperação entre os Estados-Membros, não podem ser
suficientemente realizados pelo Estados-Membros e podem,
pois, ser mais bem alcançados ao nível comunitário, a
Comunidade pode tomar medidas em conformidade com o
princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.o do
Tratado. Em conformidade com o princípio da proporcio-
nalidade consagrado no mesmo artigo, a presente reco-
mendação não excede o necessário para atingir aqueles
objectivos, na medida em que deixa a sua execução a cargo
dos Estados-Membros.

RECOMENDAM AOS ESTADOS-MEMBROS QUE:

Desenvolvam competências essenciais para todos no contexto
das respectivas estratégias de aprendizagem ao longo da vida,
nomeadamente no âmbito das suas estratégias para alcançar uma
literacia universal, e usem o documento «Competências essenciais
para a aprendizagem ao longo da vida — quadro de referência
europeu» (a seguir designado por «Quadro de Referência»)
constante do Anexo como um instrumento de referência, a fim
de assegurar que:

1. A educação e a formação iniciais ofereçam a todos os
jovens os meios para desenvolverem as suas competências
essenciais a um nível que os prepare para a vida adulta e que
constitua uma base para a aprendizagem futura e para a
vida profissional;

2. Sejam previstas medidas adequadas destinadas aos jovens
que, devido a situações de desfavorecimento educativo
resultantes de circunstâncias pessoais, sociais, culturais ou
económicas, necessitam de apoio especial para realizar o
seu potencial educativo;

3. Os adultos sejam capazes de desenvolver e actualizar as
suas competências essenciais ao longo da vida, e que seja
dispensada particular atenção aos grupos-alvo identificados
como prioritários no contexto nacional, regional e/ou local,
como por exemplo as pessoas que necessitam de actualizar
as suas competências;

4. Se disponha de infra-estruturas apropriadas para a educação
e a formação contínuas dos adultos, incluindo professores e
formadores, de procedimentos de validação e de avaliação,
de medidas destinadas a garantir a igualdade do acesso à
formação ao longo da vida e ao mercado de trabalho, e de
medidas de apoio a aprendentes que tenham em conta as
diferentes necessidades e competências dos adultos;

5. Seja assegurada a coerência da prestação de educação e
formação de adultos para os cidadãos a título individual,
mediante o estreitamento dos laços com a política social, a
política de emprego, a política cultural, a política de
inovação e outras políticas que afectem a juventude, e
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mediante a colaboração com os parceiros sociais e outras
partes interessadas.

TOMAM NOTA DA INTENÇÃO DA COMISSÃO DE:

1. Contribuir para os esforços dos Estados-Membros destina-
dos a desenvolver os respectivos sistemas de educação e
formação e a pôr em prática e divulgar a presente
recomendação, nomeadamente utilizando o Quadro de
Referência como uma referência para facilitar a co-
-aprendizagem e o intercâmbio de boas práticas, e a
acompanhar os desenvolvimentos e comunicar os progres-
sos alcançados nos relatórios bienais intercalares relativos
ao programa de trabalho «Educação e Formação 2010»;

2. Utilizar o Quadro de Referência como uma referência para
a execução dos programas comunitários de educação e
formação e assegurar que estes programas promovam a
aquisição das competências essenciais.

3. Promover uma ampla utilização do Quadro de Referência
em políticas comunitárias conexas, e em particular na
execução das políticas de emprego e juventude e na política
cultural e social, e reforçar os laços com os parceiros sociais
e outras organizações que desenvolvem actividades nesses
domínios;

4. Examinar as repercussões do Quadro de Referência no
contexto do programa de trabalho «Educação e Forma-
ção 2010» e, até 18 de Dezembro de 2010, comunicar ao
Parlamento Europeu e ao Conselho a experiência adquirida
e as ilações a tirar para o futuro.

Feito em Bruxelas, 18 de Dezembro de 2006

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

J. BORRELL FONTELLES

Pelo Conselho,
O Presidente

J.-E. ENESTAM
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ANEXO

COMPETÊNCIAS ESSENCIAIS PARA A APRENDIZAGEM AO LONGO DAVIDA — QUADRO DE REFERÊNCIA
EUROPEU

Contexto e objectivos

Numa altura em que a globalização continua a lançar novos desafios à União Europeia, cada cidadão terá de dispor de um
amplo leque de competências essenciais para se adaptar com flexibilidade a um mundo em rápida mutação e altamente
interligado.

À educação na sua dupla função— social e económica— cabe um papel essencial para assegurar que os cidadãos europeus
adquiram as competências essenciais necessárias que lhes permitam adaptar-se com flexibilidade a estas alterações.

Partindo, designadamente, das múltiplas competências individuais, as diferentes necessidades dos aprendentes deverão ser
satisfeitas através da garantia da equidade e do acesso de todos os grupos que, devido às desvantagens educacionais
decorrentes de circunstâncias pessoais, sociais, culturais ou económicas, careçam de um apoio particular para realizarem o
seu potencial educativo. Exemplos desses grupos são as pessoas com poucas competências de base, em especial, com um
baixo grau de literacia, os jovens em situação de abandono escolar precoce, os desempregados de longa duração, os que
regressaram ao trabalho após um período de licença prolongado, os idosos, os migrantes e as pessoas com deficiência.

Neste contexto, os principais objectivos do Quadro de Referência são os seguintes:

1) Identificar e definir as competências essenciais necessárias à realização pessoal, à cidadania activa, à coesão social e à
empregabilidade na sociedade do conhecimento;

2) Apoiar os trabalhos dos Estados-Membros destinados a garantir que, no final dos percursos de educação e de
formação iniciais, os jovens tenham adquirido um domínio das competências essenciais a um nível que lhes permita
estarem preparados para a vida adulta e que constitua uma base para a aprendizagem futura e para a vida profissional,
e que os adultos sejam capazes de desenvolver e actualizar as suas competências essenciais ao longo da vida;

3) Proporcionar aos decisores políticos, aos professores, aos empregadores e aos próprios aprendentes um instrumento
de referência a nível europeu destinado a apoiar os esforços realizados a nível nacional e europeu para atingir os
objectivos acordados em comum;

4) Constituir um quadro para uma acção futura a nível comunitário, tanto no contexto do programa de trabalho
«Educação e Formação 2010» como no dos programas comunitários de educação e formação.

Competências essenciais

As competências são definidas aqui como uma combinação de conhecimentos, aptidões e atitudes adequadas ao contexto.
As competências essenciais são aquelas que são necessárias a todas as pessoas para a realização e o desenvolvimento
pessoais, para exercerem uma cidadania activa, para a inclusão social e para o emprego.

O Quadro de Referência estabelece oito competências essenciais:

1) Comunicação na língua materna;

2) Comunicação em línguas estrangeiras;

3) Competência matemática e competências básicas em ciências e tecnologia;

4) Competência digital;

5) Aprender a aprender;

6) Competências sociais e cívicas;

7) Espírito de iniciativa e espírito empresarial; e

8) Sensibilidade e expressão culturais.

As competências essenciais são todas consideradas igualmente importantes, porque cada uma delas pode contribuir para
uma vida bem sucedida na sociedade do conhecimento. Muitas destas competências sobrepõem-se e estão interligadas:
aspectos que são essenciais num determinado domínio favorecem a competência noutro domínio. Possuir as competências
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básicas fundamentais da língua, da literacia, da numeracia e das tecnologias da informação e da comunicação (TIC) é uma
condição essencial para aprender, e aprender a aprender está na base de todas as actividades de aprendizagem. São vários os
temas que fazem parte do Quadro de Referência: pensamento crítico, criatividade, espírito de iniciativa, resolução de
problemas, avaliação de riscos, tomada de decisões e gestão construtiva dos sentimentos são elementos importantes nas oito
competências essenciais.

1) Comunicação na língua materna (1)

Definição:

A comunicação na língua materna é a capacidade de expressar e interpretar conceitos, pensamentos, sentimentos,
factos e opiniões, tanto oralmente como por escrito (escutar, falar, ler e escrever), e de interagir linguisticamente de
forma apropriada e criativa em todas as situações da vida social e cultural: na educação e formação, no trabalho, em
casa e nos tempos livres.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

A capacidade de comunicar decorre da aquisição da língua materna, que está intrinsecamente ligada à capacidade
cognitiva do indivíduo para interpretar o mundo e se relacionar com os outros. A comunicação na língua materna
exige do indivíduo o conhecimento do vocabulário, da gramática funcional e das funções da linguagem. Pressupõe
também a consciência dos principais tipos de interacção verbal, de diferentes tipos de textos literários e não literários,
das principais características dos diferentes estilos e registos de linguagem, e da diversidade das formas de linguagem e
de comunicação em função do contexto.

Os indivíduos devem possuir aptidões para comunicar de forma oral e escrita num vasto leque de situações de
comunicação e controlar e adaptar a sua comunicação às exigências da situação. Esta competência inclui também as
capacidades de distinguir e utilizar diferentes tipos de textos, de procurar, coligir e processar informação, de fazer uso
das ferramentas auxiliares e de formular e expressar os seus próprios argumentos, oralmente e por escrito, de uma
forma convincente e adequada ao contexto.

Uma atitude positiva em relação à comunicação na língua materna implica uma disposição para o diálogo crítico e
construtivo, o gosto das qualidades estéticas e a vontade de as alcançar, e o interesse pela comunicação com os outros.
Este aspecto implica uma tomada de consciência do impacto da linguagem sobre os outros e a necessidade de
compreender e utilizar o sistema linguístico de uma forma positiva e socialmente responsável.

2) Comunicação em línguas estrangeiras (2)

Definição:

Para a comunicação em línguas estrangeiras, as competências de base são globalmente as mesmas que para a
comunicação na língua materna: assenta na capacidade de compreender, expressar e interpretar conceitos,
pensamentos, sentimentos, factos e opiniões tanto oralmente como por escrito (escutar, falar, ler e escrever) em
diversas situações da vida social e cultural (na educação e formação, no trabalho, em casa e nos tempos livres),
consoante as necessidades ou os interesses de cada um. A comunicação em línguas estrangeiras requer também
aptidões como a mediação e a compreensão intercultural. O grau de proficiência de cada pessoa será distinto nas
quatro dimensões (escutar, falar, ler e escrever) e variará também em função das diferentes línguas e do contexto social
e cultural, do ambiente, das necessidades e/ou dos interesses de cada um.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

A competência em línguas estrangeiras requer o conhecimento do vocabulário e da gramática funcional e a
consciência dos principais tipos de interacção verbal e dos registos de linguagem. É importante ter conhecimento das
convenções sociais, dos factores culturais e da diversidade linguística.
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(1) No contexto das sociedades europeias multiculturais e multilingues, reconhece-se que a língua materna nem sempre corresponde a uma
língua oficial do Estado-Membro e que a capacidade de comunicar numa língua oficial é uma condição indispensável para garantir uma
participação plena do indivíduo na sociedade. Em alguns Estados-Membros, a língua materna pode ser uma de várias línguas oficiais.
Cabe aos Estados-Membros tomar medidas para atender a tais casos e aplicar a definição correspondente, em função das respectivas
necessidades e circunstâncias específicas.

(2) É importante que se reconheça que muitos europeus vivem em famílias e comunidades bilingues ou multilingues e que a língua oficial do
país em que residem pode não ser a sua língua materna. Para estes grupos, esta competência pode remeter para uma língua oficial e não
para uma língua estrangeira. A necessidade, a motivação e as razões sociais e/ou económicas para desenvolver esta competência, em
ordem a favorecer a sua própria integração, serão diferentes das sentidas pelas pessoas que aprendem uma língua estrangeira para fins de
viagens ou de trabalho. Cabe aos Estados-Membros tomar medidas para atender a tais casos e aplicar a definição correspondente, em
função das respectivas necessidades e circunstâncias específicas.



As aptidões essenciais para a comunicação em línguas estrangeiras consistem na capacidade de compreender as
mensagens faladas, de iniciar, manter e concluir conversas e de ler, compreender e produzir textos adequados às
necessidades do indivíduo. É também importante a capacidade de utilizar convenientemente as ajudas e de aprender
línguas também informalmente no contexto da aprendizagem ao longo da vida.

Uma atitude positiva implica uma apreciação da diversidade cultural e um interesse e curiosidade pelas línguas e pela
comunicação intercultural.

3) Competência matemática e competências básicas em ciências e tecnologia

Definição:

A. A competência matemática é a capacidade de desenvolver e aplicar um raciocínio matemático para resolver
problemas diversos da vida quotidiana. Partindo de um domínio sólido da numeracia, o acento recai nos
processos e na actividade, assim como no conhecimento. A competência matemática envolve, em graus
diferentes, a capacidade e a vontade de empregar os modos matemáticos de pensamento (raciocínio lógico e
espacial) e de representação (fórmulas, modelos, construções, gráficos, diagramas).

B. A competência científica refere-se à capacidade e à vontade de recorrer ao acervo de conhecimentos e
metodologias utilizados para explicar o mundo da natureza, a fim de colocar questões e de lhes dar respostas
fundamentadas. A competência em tecnologia é vista como a aplicação desses conhecimentos e metodologias
para dar resposta aos desejos e necessidades humanos. A competência em ciências e tecnologia implica a
compreensão das mudanças causadas pela actividade humana e da responsabilidade de cada indivíduo enquanto
cidadão.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

A. O conhecimento necessário em matemática pressupõe um conhecimento sólido dos números, das medidas e
das estruturas, das operações fundamentais e das representações matemáticas de base, bem como a
compreensão dos termos e conceitos matemáticos e das questões às quais a matemática pode dar respostas.

Qualquer pessoa deverá ter capacidade para aplicar os princípios e processos matemáticos de base em situações
da vida quotidiana, tanto em casa como no trabalho, e para seguir e avaliar cadeias de raciocínio. Qualquer
pessoa deverá ser capaz de efectuar um raciocínio matemático, de compreender uma demonstração matemática,
de comunicar em linguagem matemática e de empregar as ferramentas auxiliares adequadas.

Uma atitude positiva em matemática baseia-se no respeito da verdade e na vontade de encontrar argumentos e
de avaliar a respectiva validade.

B. Para a ciência e tecnologia, as competências essenciais compreendem o conhecimento dos princípios básicos do
mundo natural, dos conceitos, princípios e métodos científicos fundamentais, da tecnologia e dos produtos e
processos tecnológicos, bem como o entendimento das repercussões da ciência e da tecnologia na natureza.
Posteriormente, estas competências deverão possibilitar que as pessoas compreendam melhor os avanços, as
limitações e os riscos das teorias e aplicações científicas e da tecnologia nas sociedades em geral (no contexto da
tomada de decisões e face aos valores, questões morais, cultura, etc.).

No capítulo das aptidões incluem-se a capacidade de utilizar e manusear instrumentos tecnológicos e máquinas,
bem como dados científicos para atingir um objectivo ou chegar a uma decisão ou conclusão fundamentada. Os
indivíduos deverão ser capazes de reconhecer as características essenciais da pesquisa científica e ter a capacidade
de comunicar as conclusões e o raciocínio que lhes subjaz.

Esta competência inclui uma atitude de juízo crítico e de curiosidade, interesse pelas questões éticas e o respeito
da segurança e da sustentabilidade, nomeadamente no que toca ao progresso científico e tecnológico face ao
próprio indivíduo, à família, à comunidade e aos problemas mundiais.

4) Competência digital

Definição:

A competência digital envolve a utilização segura e crítica das tecnologias da sociedade da informação (TSI) no
trabalho, nos tempos livres e na comunicação. É sustentada pelas competências em TIC: o uso do computador para
obter, avaliar, armazenar, produzir, apresentar e trocar informações e para comunicar e participar em redes de
cooperação via Internet.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência
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A competência digital exige uma boa compreensão e sólidos conhecimentos da natureza, do papel que desempenham
e das oportunidades que oferecem as TSI em situações do quotidiano: tanto na vida pessoal e social como no trabalho.
Nesses conhecimentos incluem-se as principais aplicações informáticas como processadores de texto, folhas de
cálculo, bases de dados, armazenamento e gestão de informação, e a compreensão das oportunidades e dos riscos
potenciais da Internet e da comunicação por meios electrónicos (correio electrónico, ferramentas de rede) para o
trabalho, os tempos livres, a partilha de informação e a colaboração em rede, a aprendizagem e a investigação. A
competência digital implica também uma compreensão do potencial das TSI para apoiar a criatividade e a inovação, e
a consciência das questões ligadas à validade e à fiabilidade da informação disponível e aos princípios jurídicos e éticos
ligados ao uso interactivo das TSI.

Entre as aptidões necessárias contam-se: a capacidade de investigar, coligir e processar informação e usá-la de maneira
crítica e sistemática, avaliando a pertinência e distinguindo o real do virtual, mas reconhecendo as ligações. Os
indivíduos devem ser capazes de utilizar as ferramentas para produzir, apresentar e compreender informações
complexas, e de aceder, pesquisar e usar serviços baseados na Internet. Deverão também ser capazes de usar as TSI
para apoiar o pensamento crítico, a criatividade e a inovação.

O uso das TSI exige uma atitude crítica e reflectida face à informação disponível e um uso responsável dos meios
interactivos. Esta competência também sai reforçada quando o indivíduo manifesta interesse em participar em
comunidades e redes para fins culturais, sociais e/ou profissionais.

5) Aprender a aprender

Definição:

Aprender a aprender é a capacidade de iniciar e prosseguir uma aprendizagem, de organizar a sua própria
aprendizagem, inclusive através de uma gestão eficaz do tempo e da informação, tanto individualmente como em
grupo. Esta competência implica também que o indivíduo tenha consciência do seu próprio método de aprendizagem
e das suas próprias necessidades, identificando as oportunidades disponíveis, e que tenha a capacidade de ultrapassar
os obstáculos para uma aprendizagem bem sucedida. Esta competência significa adquirir, processar e assimilar novos
conhecimentos e aptidões e saber procurar e fazer uso de aconselhamento. Aprender a aprender obriga os aprendentes
a apoiarem-se nas experiências de vida e de aprendizagem anteriores a fim de aplicarem os novos conhecimentos e
aptidões em contextos variados — em casa, no trabalho, na educação e na formação. A motivação e a confiança são
elementos fundamentais para a aquisição desta competência.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

Sempre que a aprendizagem se orientar para um determinado trabalho ou para objectivos de carreira, o indivíduo
deve conhecer as competências, os conhecimentos, as aptidões e as qualificações exigidos. Em qualquer dos casos,
aprender a aprender exige que o indivíduo conheça e compreenda as suas estratégias de aprendizagem preferidas, os
pontos fortes e fracos das suas aptidões e qualificações, e seja capaz de procurar as oportunidades de educação e de
formação e de orientação e/ou apoio disponíveis.

Aprender a aprender exige, em primeiro lugar, a aquisição das competências básicas fundamentais, tais como a
literacia, a numeracia e as TIC, necessárias para continuar a aprender. Com esta bagagem, o indivíduo deve ser capaz
de encontrar, adquirir, processar e assimilar novos conhecimentos e aptidões. Tal exige uma gestão eficaz da sua
própria aprendizagem, da sua carreira e da sua actividade profissional, em particular a capacidade de perseverar na
aprendizagem, de se concentrar durante períodos prolongados e de reflectir criticamente no propósito e nos
objectivos da aprendizagem. O indivíduo deverá ser capaz de dedicar tempo a aprender de maneira autónoma e com
autodisciplina, mas também de aprender trabalhando em equipa, tirando partido das vantagens de trabalhar com um
grupo heterogéneo e de partilhar em grupo os conhecimentos adquiridos. Deve ser capaz de organizar a sua própria
aprendizagem, de avaliar o seu próprio trabalho e de pedir conselhos, informação e apoio, sempre que necessário.

Uma atitude positiva pressupõe motivação e confiança para perseverar e ter sucesso na aprendizagem ao longo da
vida. Uma atitude aberta à resolução de problemas favorece não só a aprendizagem, mas também a capacidade do
indivíduo para lidar com obstáculos e efectuar mudanças. A vontade de aplicar experiências de vida e de aprendizagem
anteriores e a curiosidade em procurar oportunidades de aprender e aplicar os novos conhecimentos em contextos
variados são factores essenciais de uma atitude positiva.

6) Competências sociais e cívicas

Definição:

Estas competências incluem as competências pessoais, interpessoais e interculturais, e abrangem todas as formas de
comportamento que permitem ao indivíduo participar de forma eficaz e construtiva na vida social e laboral, em
particular em sociedades cada vez mais heterogéneas, e resolver conflitos quando necessário. As competências cívicas
permitem ao indivíduo participar plenamente na vida cívica, com base no conhecimento dos conceitos e das
estruturas sociais e políticas e numa participação cívica activa e democrática.
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Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

A. A competência social está ligada ao bem-estar pessoal e colectivo, que exige a compreensão da forma como o
indivíduo pode assegurar um estado ideal de saúde física e mental, inclusive como uma riqueza para si próprio,
para a sua família e para o seu ambiente social imediato, e da forma como um estilo de vida são pode contribuir
para isso. Para uma participação interpessoal e social bem sucedida, é indispensável entender os códigos de
conduta e de boas maneiras geralmente aceites em diferentes sociedades e meios (por exemplo, no trabalho). É
igualmente importante conhecer as noções básicas de indivíduo, grupo, organização de trabalho, igualdade
entre homens e mulheres e não discriminação, sociedade e cultura. É essencial entender as dimensões
multicultural e socioeconómica das sociedades europeias e o modo como a identidade cultural nacional interage
com a identidade europeia.

As aptidões essenciais desta competência incluem a capacidade de comunicar de maneira construtiva em
diferentes meios, de demonstrar tolerância, de expressar e entender pontos de vista diferentes, de negociar
inspirando confiança e de suscitar empatia. Os indivíduos deverão saber lidar com o stress e a frustração e
exprimir estes sentimentos de uma maneira construtiva, e ser capazes de distinguir entre a esfera privada e a
esfera profissional.

A competência baseia-se numa atitude de colaboração, de determinação e de integridade. É importante que o
indivíduo se interesse pela evolução socioeconómica e pela comunicação intercultural, que valorize a diversidade
dos valores e respeite os outros, e que esteja preparado para vencer preconceitos e aceitar compromissos.

B. As competências cívicas baseiam-se no conhecimento das noções de democracia, justiça, igualdade, cidadania e
direitos cívicos, incluindo a forma como estas estão enunciadas na Carta dos Direitos Fundamentais da União
Europeia e nas declarações internacionais e como são aplicadas pelas diferentes instituições a nível local,
regional, nacional, europeu e internacional. Pressupõem o conhecimento de acontecimentos contemporâneos,
bem como dos principais eventos e tendências da história nacional, europeia e universal. Além disso, deve
igualmente ser desenvolvida a consciência dos objectivos, dos valores e das políticas dos movimentos sociais e
políticos. São igualmente essenciais o conhecimento da integração europeia e das estruturas da UE, dos seus
principais objectivos e valores, e a consciência da diversidade e da identidade culturais na Europa.

As aptidões próprias da competência cívica estão relacionadas com a capacidade de o indivíduo se relacionar
efectivamente com os outros no domínio público e de demonstrar solidariedade e interesse em resolver
problemas que afectam a comunidade local ou alargada. Implicam uma reflexão crítica e criativa e uma
participação construtiva em actividades da comunidade ou de proximidade, assim como no processo de decisão
a todos os níveis, desde o nível local e nacional até ao nível europeu, nomeadamente através da participação em
eleições.

O pleno respeito dos direitos humanos, nomeadamente do princípio da igualdade, base da democracia, e a
apreciação e compreensão das diferenças entre os sistemas de valores dos diferentes grupos religiosos ou étnicos,
constituem os elementos em que se baseia uma atitude positiva. Significa isto manifestar um sentimento de
pertença a uma localidade, a um país, à União Europeia ou à Europa em geral e ao mundo, e o desejo de
participar na tomada de decisões democráticas a todos os níveis. Tal pressupõe além disso que se dêem provas
de sentido das responsabilidades, e que se manifeste compreensão e respeito pelos valores comuns necessários
para assegurar a coesão da comunidade, tal como o respeito pelos princípios democráticos. Uma participação
construtiva pressupõe ainda o empenho em actividades cívicas, o apoio à diversidade e à coesão sociais e ao
desenvolvimento sustentável, e a propensão para respeitar os valores e a vida privada dos outros.

7) Espírito de iniciativa e espírito empresarial

Definição:

O espírito de iniciativa e o espírito empresarial referem-se à capacidade de os indivíduos passarem das ideias aos actos.
Compreendem a criatividade, a inovação e a assunção de riscos, bem como, a capacidade de planear e gerir projectos
para alcançar objectivos. Esta competência é útil aos indivíduos, não só na vida de todos os dias, em casa e na
sociedade, mas também no local de trabalho, porque os torna conscientes do contexto do seu trabalho e capazes de
aproveitar as oportunidades, e serve de base à aquisição de outras aptidões e conhecimentos mais específicos de que
necessitam os que estabelecem uma actividade social ou comercial ou para ela contribuem. Tal deveria incluir a
sensibilização para os valores éticos e o fomento da boa governação.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

Nos conhecimentos necessários incluem-se a capacidade de reconhecer as oportunidades existentes para o lançamento
de actividades pessoais, profissionais e/ou empresariais, incluindo questões de âmbito mais global que determinam o
contexto em que as pessoas vivem e trabalham, como sejam uma compreensão alargada do funcionamento da
economia e as oportunidades e os desafios que se deparam a um empregador ou a uma organização. Os indivíduos
devem também estar conscientes da posição ética das empresas, e de como estas podem constituir uma força positiva,
por exemplo através do comércio justo ou através da gestão social de empresas.
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As aptidões dizem respeito à gestão dinâmica de projectos (que envolvem capacidades de planeamento, organização,
gestão, liderança e delegação, análise, comunicação, balanço e avaliação e registo), à eficácia da representação e da
negociação e à capacidade de trabalhar tanto individualmente como em colaboração no seio de uma equipa. É
essencial ter o discernimento para identificar em si mesmo pontos fortes e pontos fracos, e para avaliar e assumir
riscos quando tal se justifique.

Uma atitude de espírito empresarial caracteriza-se pela capacidade de iniciativa, dinamismo, independência e inovação
na vida privada e social, tanto como no trabalho. Inclui também motivação e determinação para cumprir objectivos,
sejam eles metas pessoais ou objectivos partilhados com outros, inclusive no trabalho.

8) Sensibilidade e expressão culturais

Definição:

Apreciação da importância da expressão criativa de ideias, das experiências e das emoções num vasto leque de
suportes de comunicação, incluindo a música, as artes do espectáculo, a literatura e as artes visuais.

Conhecimentos, aptidões e atitudes essenciais correspondentes a esta competência

O conhecimento cultural inclui a sensibilização para o património cultural local, nacional e europeu e para o seu lugar
no mundo. Pressupõe um conhecimento básico das grandes obras da cultura, incluindo a cultura popular
contemporânea. É fundamental compreender a diversidade cultural e linguística na Europa e nas outras regiões do
mundo, a necessidade de a preservar e a importância dos factores estéticos na vida quotidiana.

As aptidões dizem respeito tanto à apreciação como à expressão: a apreciação e fruição de obras de arte e de
espectáculos e a realização pessoal através de múltiplas formas de expressão, utilizando as capacidades individuais
inatas. As aptidões incluem também a capacidade de confrontar os pontos de vista próprios sobre a criação e a
expressão artística com os dos outros e de identificar e aproveitar oportunidades sociais e económicas na actividade
cultural. A expressão cultural é essencial para o desenvolvimento das aptidões criativas, as quais são susceptíveis de ser
transferidas para múltiplos contextos de índole profissional.

Uma sólida compreensão da sua própria cultura e um sentimento de identidade podem constituir a base para uma
atitude aberta e de respeito em relação à diversidade das formas de expressão cultural. Uma atitude positiva inclui
ainda a criatividade e a vontade de desenvolver o sentido estético através de uma prática pessoal da expressão artística
e da participação na vida cultural.
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